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Of icio n.o 047 12022-SEADM/G EADM
Campo Mourão (Pr), 08 de julho de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Solicito a inclusão de estimativa de impacto financeiro ao Projeto
de Lei n.o 06612022, que "Altera dispositivos e revoga o Anexo Unico da lei
no 2.763, de 21 de novembro de 2O11 que "Dispõe sobre a contratação de
pessoal sob o regime de emprego público, para implementação da Estrategia
Saúde da Família - ESF" e dá outras providências".

O referido impacto financeiro traz a estimaliva de gastos com
pessoal no atual exercício e nos dois subsequentes, nos termos do art. 16,
inciso lda Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo em conta a previsão de
acréscimo de 6 (seis) vagas do emprego de Enfermeiro-ESF previsto na Lei n.o
2.763, de 21 de setembro de 201 1.

Esclarece-se que o quantitativo de 6 (seis) vagas do referido
emprego de regime celetista Íoi acrescido com base no aumento da demanda
por serviços públicos na área de saúde nos últimos anos e, por consequência,
maior necessidade de profissionais Enfermeiros no quadro funcional da
Secretaria da Saúde.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero protestos de
elevada estima e consideração a essa casa de Leis.
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SECRETARIA OE FINANÇAS E ORÇAMENTO

IMPACTO FINÂNCEIRO ' PROJETO DE LEI N,O 66/2022

CARGO: ENFERMEIRO'ESF. 2OO HORAS MENSAIS - UNIÍÁRIO
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CUSTO ANUAL PARA 2022 '187.228.65

CUSTO ANUAL PARA 2023 457.990.10

CUSTO ANUAL PARA 2024 485.469,50

'Para o cálculo do impacto frnanceiÍo de 2022 foram consderados 5/12 avos (meses dê agosto a dezembro de 2022).

' Considerou-se o íeajustê de 5% a partií de setembro de 2022. nos te.mos do art 10 lll da lei n.'427112021.

' Nos impaclos Íinanceios de 2023 e 2024 considerou-se o acÍéscimo de 1% .elahvo à avakação de desempenho.

' Não toram considerados eventuais reajustes de data-base. consaderando a ausêncla de inÍormaçôes de peícentuais de Íeajuste§.
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Da: Presidência 

Para: Coordenadoria de Assuntos Legislativos – CAL. 

 

 

 

 

 

1 - Registro ciência ao Ofício nº 0047/2022 subscrito pelo Prefeito Municipal Tauillo Tezelli, 
encaminhando a inclusão de estimativa de impacto financeiro ao Projeto de Lei nº 066/2022, que 
"Altera dispositivos e revoga o Anexo Único da lei no 2.763, de 21 de novembro de 2O11 que 
"Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime de emprego público, para implementação 
da Estratégia Saúde da Família - ESF" e dá outras providências". 

2 - Encaminho á esta Coordenadoria o presente expediente para que seja anexado ao respectivo 
Projeto e enviado à Comissão Permanente de Legislação e Redação. (Processo digital n° 997/2022) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JADIR SOARES 

Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 

Campo Mourão, 08 de Julho de 2022. 
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